
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EDITAL 001/2008
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

ARMINDO HARO NETTO, Prefeito do Município de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art.  37 da Constituição Federal  e Lei  Orgânica Municipal,  TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO 
PÚBLICO sob regime estatutário - Lei Complementar nº 76/2003 e alterações, para provimento de vagas do quadro 
geral dos servidores da Prefeitura, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, 
o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste processo 
seletivo público dar-se-á com a afixação no Mural Público do Município e/ou seus extratos serão  publicados no Jornal 
“Raízes  Diário”.  Também em caráter  meramente  informativo  na  internet,  pelos  sites   www.objetivas.com.br  e 
www.joacaba.sc.gov.br

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso 
Público.

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS

1.1. DAS VAGAS:

1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos abaixo e 
ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso.

1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa 
de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a 
ordem de classificação.

1.1.3 – Tabela de Cargos:
Cargos Vagas

gerais
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo na posse
Carga

 Horária
 semanal

Vencimento 
Janeiro/08

R$

Taxa de 
inscrição

R$
Analista  de  Controle 
Interno

01 Bacharel  em  Ciências  Contábeis, 
Direito,  Gestão  Pública  ou 
Administração de Empresas

35 horas 3.557,44 50,00

Auxiliar de Creche 01 Ensino Médio Completo - Magistério 40 horas 718,36 25,00
Auxiliar de Creche 05 Ensino Médio Completo - Magistério 20 horas 359,18 25,00
Biblioteconomista 01 Curso  Superior  para  o  exercício  da 

profissão de Biblioteconomista
35 horas 1.117,97 50,00

Borracheiro 01 1º  Grau  completo  –  Ensino 
Fundamental

40 horas 614,27 20,00

Carpinteiro 01 1º  Grau  completo  –  Ensino 
Fundamental

40 horas 614,27 20,00

Médico Veterinário 01 Habilitação  legal  para  o  exercício  da 
profissão de Médico Veterinário

35 horas 1.597,11 50,00

Professor de Artes 01 Habilitação  em  Nível  Superior,  em 
Curso  de  Licenciatura  na  área 
específica

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Artes 
Cênicas 

01 Curso  Superior  em  Artes  +  Curso  na 
modalidade  específica  com  duração 
mínina de 300 horas

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Artes 
Plásticas

01 Curso  Superior  em  Artes  +  Curso  na 
modalidade  específica  com  duração 
mínima de 300 horas

20 horas 503,71 25,00

Professor de Ciências 01 Habilitação em Nível Superior, em curso 
de licenciatura na área específica

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Educação 
Física

01 Curso Superior  em Educação Física e 
CREF

40 horas 1.007,41 25,00

Professor  de  Educação 
Física - Dança

02 Curso Superior  em Educação Física e 
CREF  +  Curso  na  modalidade 
específica com duração mínima de 300 
horas

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Educação 
Física - Dança

02 Curso Superior  em Educação Física e 
CREF  +  Curso  na  modalidade 
específica com duração mínima de 300 
horas 

40 horas 1.007,41 25,00
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Professor  de  Educação 
Física - Hidroginástica

01 Curso Superior  em Educação Física e 
CREF  +  Curso  na  modalidade 
específica com duração mínima de 300 
horas

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Educação 
Física  (Escolinhas  de 
modalidades esportivas – 
Judô) *

01 Curso Superior  em Educação Física e 
CREF  +  Curso  na  modalidade 
específica com duração mínima de 300 
horas

40 horas 1.007,41 25,00

Professor  de  Educação 
Infantil

01 Curso  Superior  na  área  específica  – 
Educação Infantil

40 horas 1.007,41 25,00

Professor  de  Educação 
Infantil

01 Curso  Superior  na  área  específica  – 
Educação Infantil

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  1ª  a  4ª 
Série

01 Curso  Superior  na  área  específica  – 
Ensino Fundamental Séries Iniciais

40 horas 1.007,41 25,00

Professor  de  1ª  a  4ª 
Série

01 Curso  Superior  na  área  específica  – 
Ensino Fundamental Séries Iniciais

20 horas 503,71 25,00

Professor de Geografia 01 Habilitação  em  Nível  Superior,  em 
Curso  de  Licenciatura  na  área 
específica

20 horas 503,71 25,00

Professor de Informática 01 Curso Superior em Licenciatura + Curso 
de Informática com duração mínima de 
300 horas

40 horas 1.007,41 25,00

Professor de Informática 01 Curso Superior em Licenciatura + Curso 
de Informática com duração mínima de 
300 horas

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Língua 
Estrangeira - Inglês

01 Habilitação  em  Nível  Superior,  em 
Curso  de  Licenciatura  na  área 
específica

20 horas 503,71 25,00

Professor  de  Língua 
Portuguesa

01 Habilitação  em  Nível  Superior,  em 
Curso  de  Licenciatura  na  área 
específica

20 horas 503,71 25,00

Professor de Matemática 01 Habilitação  em  Nível  Superior,  em 
Curso  de  Licenciatura  na  área 
específica

20 horas 503,71 25,00

Professor de Música 01 Curso Superior + Curso na modalidade 
específica com duração mínima de 300 
horas

20 horas 503,71 25,00

Terapeuta Oriental 01 Habilitação  legal  para  o  exercício  da 
profissão

35 horas 1.111,83 50,00

* Para o cargo de professor de Educação Física (escolinhas de modalidades - Judô), o candidato deverá ser 
portador de faixa preta, no mínimo Sho Dan (1ºgrau)

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente Edital.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

2.1.  A inscrição  no  Concurso  Público implica,  desde logo,  o  conhecimento e  tácita  aceitação  pelo candidato,  das 
condições estabelecidas neste Edital.

2.2. As inscrições serão somente Presenciais

2.3. PERÍODO: 25/01/2008 a 22/02/2008

2.4. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse:
a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital.
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988.
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino).
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da contratação. 
g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.5.  ATENÇÃO:  O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os 
atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso.
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2.6. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 

2.6.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 13h às 18h, na Biblioteca Pública Municipal de 
Joaçaba (Casa da Cidadania), sito na Rua Tiradentes, nº 170 – Centro – Joaçaba/SC (ao lado da Delegacia Regional).

2.6.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição;
b) Pagar o valor correspondente à taxa de inscrição e apresentar o comprovante de pagamento. O pagamento da 

taxa  será  feito  através  de  depósito  bancário  do  valor  devido,  a  favor  da  Prefeitura,  no  Banco BESC - 
Agência:  090-6, Conta Corrente: 23.113-3. O depósito poderá ser feito nos caixas de qualquer agência do 
Banco do Brasil, transferência em terminais de atendimento e internet. Preferentemente o mesmo não deverá 
ser realizado por sistema de auto-atendimento (depósito por envelope). Para o caso de ser realizado desta 
forma,  a  inscrição ficará  condicionada à  comprovação do efetivo depósito,  pelo  Banco.  Em caso  de não 
confirmação, o candidato terá sua inscrição indeferida, quando da divulgação do Edital de Homologação de 
Inscrições. 

c) Apresentar o comprovante original do recolhimento da taxa de inscrição, que ficará retido junto ao formulário 
de inscrição;

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade ou Carteira 
Profissional, que será retida, bem como o original, para simples conferência. Não será aceito protocolo deste 
documento ou ainda cópia autenticada em cartório;

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida ( para o caso em que não conste 
o referido CPF no documento de identidade), bem como o original do documento apresentado, para simples 
conferência ou ainda cópia autenticada em cartório; 

f) TÍTULOS para candidatos aos cargos de  Professores, Biblioteconomista e Auxiliar de Creche - Todos os 
candidatos, que tiverem interesse em concorrer à prova de títulos, segunda etapa deste Concurso Público, 
deverão entregar seus títulos por ocasião da inscrição,  conforme determinado no Capítulo VI deste Edital; 

g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.6.3. Inscrição por  procuração:  Deverá  ser  apresentado  documento  de  Identidade  do  procurador  e  entregue  o 
instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, com apresentação dos documentos 
indispensáveis  à  inscrição,  contendo  poder  específico  para  a  inscrição  no  processo  seletivo  público.  Não  há 
necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante.

É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, bem como 
tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do concurso público, ficando sob sua inteira 
responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento da 
ficha ou sua entrega.

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO:

2.7.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas para todos os 
cargos na mesma data e horário. 

2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax; e-mail; extemporâneas 
e/ou condicionais.

2.7.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso 
Público.

2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).

2.7.5.  Não serão aceitos  como documentos de  identidade:  certidões de  nascimento,  títulos eleitorais,  carteiras  de 
motorista  (modelo  antigo),  carteiras de  estudante,  carteiras  funcionais,  sem valor  de  identidade,  nem documentos 
ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados.

2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa 
Física, regularizado.

2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do 
período de inscrições.
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2.7.8. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções de cargo, ou 
qualquer alteração ou inclusão de documentos.

2.7.9. As informações prestadas na ficha de inscrição presencial, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos 
serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador. 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.8.1. Em 05/03/2008 será divulgado edital de homologação das inscrições. 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para confirmar sua 
inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo 
impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

2.8.3.  Se  mantida  a  não  homologação  ou  o  não  processamento,  o  candidato  será  eliminado  do  Concurso,  não 
assistindo direito à devolução da taxa de inscrição.

2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente pelos sites 
www.objetivas.com.br  e  www.joacaba.sc.gov.br ou no Mural de Publicações do Município.

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1.  Às pessoas com deficiência,  é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso,  para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas para cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Lei Municipal n° 76/2003, de 11 
de dezembro de 2003.

3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas 
com Deficiência”, bem como deverá entregar no ato da inscrição os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original  ou  cópia legível  autenticada)  emitido  há menos de um ano atestando a 
espécie e o grau de deficiência,  com expressa referência  ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência.

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de condição ou 
prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo V deste Edital). O pedido de condição ou prova 
especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, bem 
como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.5.  Os candidatos  inscritos  nessa condição  participarão do concurso  público em igualdade de condições com os 
demais candidatos,  no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local  de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 
avaliar a sua condição física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância da ordem classificatória.

3.8. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, em primeira 
etapa,  com  questões  objetivas,  de  múltipla  escolha,  compatíveis  com  o  nível  de  escolaridade,  com  a  formação 
acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.

4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos que 
obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais de aproveitamento na nota final da prova escrita.
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4.3. PROVA PRÁTICA: Para todos os candidatos inscritos nos cargos de CARPINTEIRO e BORRACHEIRO, haverá em 
segunda etapa, PROVA PRÁTICA, conforme Capítulo VII, do presente Edital, de caráter eliminatório/classificatório. 
 
4.4. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), BIBLIOTECONOMISTA e AUXILIAR 
DE CRECHE, desde que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS   conforme Capítulo VI, do 
presente Edital, de caráter classificatório.
.
4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO

CARGO PROVA DISCIPLINA N° 
Questões

Valor por 
questão

PESO 
TOTAL

TABELA A
Analista de Controle Interno
Médico Veterinário
Terapeuta Oriental

Escrita Português
Matemática 
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

2,00
1,60
1,60
2,40

20,00
16,00
16,00
48,00

TABELA B
Biblioteconomista Escrita

Títulos

Português
Matemática 
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,50
1,00
1,80
1,85

15,00
10,00
18,00
37,00
20,00

TABELA C
Borracheiro 
Carpinteiro

Escrita

Prática

Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

0,80
0,70
1,00
1,25

08,00
07,00
10,00
25,00
50,00

TABELA D
Auxiliar de Creche (ambos) Escrita

Títulos

Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,80
1,50
1,00
1,85

18,00
15,00
10,00
37,00
20,00

TABELA  E
Professor de Educação Infantil 
(ambos)
Professor de 1ª a 4ª Série 
(ambos)

Escrita

Títulos

Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,80
1,50
1,00
1,85

18,00
15,00
10,00
37,00
20,00

TABELA F
Professor de Artes (todos)
- Ciências
- Educação Física (todos)
- Geografia
- Informática
- Língua Estrangeira/Inglês
- Língua Portuguesa
- Matemática
- Música 

Escrita

Títulos

Português
Conhecimentos Gerais
Matemática
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,80
1,00
1,50
1,85

18,00
10,00
15,00
37,00

20,00

4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão da mesma. A 
NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.

4.7.  A Prova  Prática,  conforme aplicada  ao  cargo,   terá  sua nota  somada à nota  obtida  na  Prova Escrita,  para 
composição da NOTA FINAL.

4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o 
candidato  que  se  apresentar  após o  horário  estabelecido  para  o início  da  mesma;  em nenhuma hipótese  haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
 
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que 
originou a inscrição e o documento de inscrição no Concurso Público, podendo, a critério da organização do presente 
Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de inscrição, desde que comprovada a efetiva inscrição do 
candidato.
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido  há,  no  máximo  30  (trinta)  dias,  ocasião  em  que  poderá  ser  submetido  à  identificação  especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
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4.11.  A identificação especial  também poderá ser exigida do candidato,  cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
 
4.12. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos 
(bip,  telefone celular, relógio do tipo  data bank, walkman,  agenda eletrônica,  notebook, palmtop,  receptor, gravador, 
etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso 
de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das 
provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa 
de fraude.
 
4.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da 
candidata. 
 
4.14. Será excluído do processo seletivo o candidato que:

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou 
autoridades presentes;

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 
utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal.

4.15.  Candidatos com deficiência  –  ver  Capítulo  III  próprio  sobre  solicitação de condição  ou prova especial  (caso 
necessário).
 
4.16. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios 
de viabilidade e de razoabilidade.
 
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.
 
4.18. Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova; 
em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual  for o motivo alegado.

4.19. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado reprovado.

4.20.Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova. 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA

5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada em 15/03/2008, em local e horário a serem divulgados quando 
da homologação das inscrições em 05/03/2008.

5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de necessidade 
de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) 
dias da realização das mesmas.

5.3. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas.

5.4.  Desde já,  ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local  das 
provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa.

5.5. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) minutos 
contados do seu efetivo início. 

5.6. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina calculadora 
e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.

5.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO DE RESPOSTAS.

5.8. O CARTÃO DE RESPOSTAS é o único documento válido para correção eletrônica, devendo ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável 
pela  entrega  do  mesmo devidamente preenchido  e  assinado.  A não  entrega  do  cartão  de respostas  implicará  na 
automática eliminação do candidato do certame.
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5.9. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as instruções, 
não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a 
lápis, ainda que legível.

5.10. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.
5.11.  O  candidato,  ao  terminar  a  prova  escrita,  devolverá  ao  fiscal  da  sala,  o  cartão  de  respostas,  devidamente 
assinado.

5.12. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 

5.13.  O  modelo  de  provas  será  disponibilizado  na  internet  no  sites  mencionados  no  preâmbulo,  no  prazo  para 
apresentação de recurso.

5.14. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído.

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS
Somente para os cargos de PROFESSOR (todos), BIBLIOTECONOMISTA e AUXILIAR DE CRECHE

6.1. Os candidatos deverão apresentar junto com a inscrição, os títulos para concorrer à última etapa do concurso 
público. Não serão recebido títulos em outra ocasião.

6.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar seus 
títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do concurso, pela não 
entrega.

6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:
Itens               Pontuação

1. Pós graduação                          Especialização
   (todos concluídos)                      Mestrado
                                                       Doutorado 

4,0
6,0
8,0

 2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 2,0
3.  Cursos,  Seminários,  Jornadas,  Treinamentos,  Oficinas,  Worshops,  Simpósios,  Congressos,  etc.. 
desde  que  específicos  na  área  de  atuação  do  cargo  de  inscrição  e  com  data  de  emissão  do 
comprovante dentro dos últimos cinco anos, com carga horária mínima de 20 horas, contados da 
data de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo
I. De 20 a 40 horas....................................
II. De 41 a 60 horas....................................
III. De 61 a 100 horas..................................
IV. De 101 a 300 horas................................
V. Acima de 301 horas................................

0,4
0,5
0,6
0,8
1,0

4. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova  e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato.
5. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.
6. Para comprovação do item 2 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, 
declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão 
pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato 
entregar documentos que não estejam na forma exigida.
 7. Os diplomas de Graduação, certificados de conclusão de curso – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-
graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados, e para estes não 
serão aceitos históricos escolares, somente serão aceitos, declarações ou atestados de conclusão de curso, em papel 
timbrado da instituição de ensino, emitidos em 2008.
8. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
9. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço 
público  ou  privado,  estágios  ou  monitorias,  bem  como  participação  em  cursos,  simpósios,  congressos,  etc.  como 
docente, palestrante ou organizador.

6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS:

6.4.1. Os títulos serão apresentados pelo próprio candidato, que deverá apresentar o documento de identidade original, 
ou por seu procurador, através de fotocópia, em folhas devidamente rubricadas e numeradas (se por Procuração, nos 
mesmos moldes da inscrição por procuração - Capítulo das inscrições).

6.4.2. Juntamente com a fotocópia, deverá ser apresentado o título original, sendo que o funcionário encarregado do 
recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título original para autenticação.
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6.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme modelo 
Anexo  IV  deste  edital.  Esta  relação  será  preenchida  em  duas  vias;  destas,  uma  será  devolvida  ao  candidato 
devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora 
da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para 
entrega. Caso o candidato entregar número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro.

6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui como requisito de habilitação 
para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais títulos. 

6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues/encaminhados em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo.

6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de 
não serem pontuados.

6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação,  o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do concurso.

6.4.9.  Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade,  bem como não serão 
pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra.

CAPÍTULO VII - DA  PROVA PRÁTICA 
Somente para os cargos de CARPINTEIRO e BORRACHEIRO 

7.1. A Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato, seus conhecimentos técnicos, constando de 
demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo. 

7.2.  A Prova Prática será aplicada no dia seguinte à Prova Escrita em local  e horário a ser informado quando da 
homologação das inscrições.

7.2.1.  Somente os candidatos aprovados na Prova Escrita e  que tenham sido classificados até o  20º  lugar, terão 
avaliada sua PROVA PRÁTICA.

7.2.2. Em caso de empate na última nota classificada, serão avaliadas as provas de todos os candidatos empatados 
com a mesma.

7.2.3. Os candidatos que não atingirem esta classificação, mesmo que tenham realizado o teste, serão considerados 
reprovados no presente processo seletivo.

7.2.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a  60,00 
(sessenta) pontos na soma de notas da Prova Escrita e Prática da Função.

7.3. Para os cargos de CARPINTEIRO e BORRACHEIRO, a prova consistirá na realização de atividades, de acordo 
com as atribuições de cada cargo.

7.4. Todos os candidatos para o cargo de CARPINETEIRO e BORRACHEIRO deverão apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, em trajes apropriados para o teste, portando cédula de identidade e documento de inscrição.

7.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade 
do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de aplicação, a imediata 
exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.

7.6. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela comissão de 
provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes, por parte 
dos candidatos.

7.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não prejudicar o 
andamento do processo avaliatório bem como não intervir psicologicamente na avaliação do próximo candidato. 

CAPÍTULO VIII -   DOS RECURSOS

8.1.Será admitido recurso quanto:
a)    Ao Edital;

8



b)    Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
c)    À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
d) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público.

8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital,  de cada 
evento. 

8.3. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão dirigidos 
à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do concurso.

8.4. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura, no setor de protocolo, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos:

a) Concurso nº 001/2008, Joaçaba/SC;
b) Cargo ao qual concorre;
c) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do 

certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído 
maior grau ou número de pontos;

d) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados.

8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os 
pedidos de simples revisão da prova ou nota.

8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-
mail) ou em desacordo com este Edital.

8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Concurso e a 
Empresa Concursos Objetiva, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, 
independente de terem recorrido.

8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração.

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova escrita, prova 
de títulos, prova prática, conforme aplicada ao cargo.

9.2. A lista final de classificação do Concurso apresentará todos os candidatos aprovados por cargo.

9.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.

9.4. O primeiro critério de desempate será o candidato com idade mais elevada, de acordo com as disposições da Lei 
10741/2003 - Estatuto do Idoso, Art.1º, que assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
combinado com o Art. 27 Parágrafo Único que estabelece o primeiro critério de desempate em concurso público será a 
idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

9.4.1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os 
seguintes critérios:

9.4.2. Para os  cargos da TABELA  A:
a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em português;
c) obtiver maior nota em matemática;
d) obtiver maior nota em conhecimentos gerais;
e) sorteio.

9.4.3. Para os cargos da TABELA B, C e D:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em português;
d) obtiver maior nota em matemática;
e) obtiver maior nota em gerais;
f) sorteio.

9.4.4. Para os cargos da TABELA E:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em conhecimentos português;
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d) obtiver maior nota em matemática;
e) obtiver maior nota em conhecimentos gerais;
f) sorteio.

9.4.5. Para os cargos da TABELA F:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em português;
d) obtiver maior nota em matemática;
e) obtiver maior nota em conhecimentos gerais;
f) sorteio.

9.6. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.

9.7. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação final do Concurso.

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

10.1. A contratação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

10.2.  O  candidato  aprovado  obriga-se  a  manter  atualizado  seu  telefone  e  endereço  junto  ao  órgão  promotor  do 
processo.

10.3.  A publicação  da  nomeação  dos  candidatos  será  feita  por  Edital,  publicado  junto  ao  Mural  do  Município  e, 
paralelamente,  será  feita  comunicação ao candidato,  via  postal,   no endereço informado na ficha de inscrição ou 
posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço.

10.4.  Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal   terão o prazo máximo  de 30 (trinta) dias 
contados da publicação do Ato de convocação para tomar posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não 
ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando 
ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.

10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para passar 
para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a validade do 
processo, a novo chamamento uma só vez.

10.6.  O concurso  terá  validade por  2  (dois)  anos  a  partir  da  data  de  homologação  dos  resultados,  podendo ser 
prorrogado por mais 2 (dois) anos.

10.7.  Ficam advertidos os candidatos de que,  no caso de nomeação,  a contratação só será deferida no caso de 
exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.4, deste Edital acompanhada 
de fotocópia.  

b) Declaração de Acúmulo de Cargos.

10.8.  A não  apresentação  dos  documentos  acima,  por  ocasião  da  contratação,  implicará  na  impossibilidade  de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no processo.

10.9.Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da Compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais,  especialmente Art.  40,  § 1º - III,  que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 5 
anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições elencadas naquele dispositivo.

11.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

11.3. Não poderão participar do concurso, na condição de candidato, parentes até 2º grau dos membros da comissão 
organizadora do concurso.

11.4. As contratações serão regidas pelas Leis Complementares nº 76/2003, 77/2003 e suas alterações.

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável pela realização 
do Concurso público.
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11.6. Faz parte do presente Edital:
Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos;
Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas;
Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso;
Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos;
Anexo V - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência.

Joaçaba, 24 de janeiro de 2008.

                                                                ARMINDO HARO NETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

11



ANEXO I
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
O assessoramento aos órgãos e entidades do Poder Executivo, visando assegurar a observância das normas legais 
nos procedimentos de guarda e aplicação de dinheiro, valores e outros bens do Município; A avaliação dos resultados, 
quanto à gestão orçamentária,  financeira e patrimonial  nos órgãos e entidades do Poder Executivo,  bem como da 
aplicação dos recursos públicos por entidades que recebem subvenções ou outras transferências à conta do orçamento 
do  Município;  A  proposição  ao  Controlador  do  Controle  Interno  de  impugnação  de  despesas  e  inscrição  de 
responsabilidade relativamente às contas gerais do Município e o apoio às atividades de controle externo exercidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado; A investigação das operações contábeis e financeiras realizadas, verificando cheques, 
recibos,  faturas,  notas fiscais  e  outros documentos,  para comprovar  a exatidão das mesmas e a observância  das 
normas legais sobre aplicação do dinheiro público; A elaboração de relatórios parciais e globais da auditagem realizada, 
assinalando as eventuais falhas encontradas e certificando a real situação patrimonial, econômica e financeira, para 
fornecer a seus dirigentes e ordenadores de despesa os subsídios contábeis necessários à tomada de decisões; A 
supervisão e coordenação de equipes de inspeção e controle interno prévio e grupos de trabalho nas atividades de 
auditoria interna.
AUXILIAR DE CRECHE
Auxílio  na  docência  na  Educação  Infantil,  incluindo  entre  outras  as  seguintes  atribuições:
Cumprir o plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola e o Plano do professor regente da turma; Zelar 
pela aprendizagem dos alunos; Zelar pelos dias letivos e as horas-aula estabelecidas, acompanhando o Projeto do 
professor e da Unidade Educacional; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade escolar, 
juntamente com o professor regente; Priorizar as tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola 
e do processo de ensino-aprendizagem; Acompanhar as crianças na hora do sono; Zelar pela higiene dos alunos; 
Manter  a  organização do local  de trabalho;  Desenvolver  um ambiente  de colaboração,  de trabalho  em equipe na 
Unidade  Educacional;  Controlar  os  materiais  usados,  evitando  perdas  e  desperdício;  Executar  outras  atividades 
compatíveis com o cargo e similares às suas atribuições.
BIBLIOTECONOMISTA
Organizar e dirigir bibliotecas; executar serviços de classificação e catalogação de material bibliográfico e documentos 
em geral;  utilizar os recursos de processamento de dados nos sistemas de biblioteca, centros de documentação e 
serviços  de  informação;  realizar  estudos,  pesquisas,  relatórios,  pereceres,  resumos,  índices  e  bibliografias  sobre 
assuntos compreendidos no seu campo profissional; atender ao serviço de referencia e tomar medidas necessárias ao 
seu  aperfeiçoamento;  orientar  os  usuários  na  escolha  de  livros,  periódicos  e  demais  documentos,  bem como na 
utilização  de  catálogos  e  índices;  recomendar  a  aquisição  de  livros  e  periódicos;  registrar  e  apresentar  dados 
estatísticos relativos a movimentação em geral; orientar a preparação do material destinado à encadernação; orientar o 
servidor de limpeza e conservação dos livros e documentação; estabelecer serviços de intercâmbio para atualização do 
acervo bibliográfico; extrair e distribuir cópias de matéria de interesse das Repartições; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.
BORRACHEIRO   
Repara os diversos tipos de pneus e câmaras de ar usados em veículos de transporte e máquinas, consertando e 
recapando partes avariadas ou desgastadas, com auxílio de equipamentos apropriados, para restituir-lhes as condições 
de uso: desmonta a roda do veículo e máquinas, separando da mesma o pneu avariado, com auxílio de ferramentas 
adequadas, para examinar a câmara e o pneu danificado; retira a câmara de ar do interior do pneu utilizando espátulas, 
martelo e outros instrumentos, para examinar as partes que apresentam perfurações, rasgos e outros estragos; enche a 
câmara do pneu, utilizando um compressor de ar, para dilatar sua superfície; imerge em água a câmara de ar servindo-
se de recipiente apropriado e atentando na formação de bolhas, para localizar os furos existentes; marca na câmara os 
furos indicados pelas bolhas de ar, fazendo riscos com giz ou outro material adequado, para orientar o reparo; veda os 
furos encontrados na câmara de ar, utilizando materiais adesivos, para impedir a saída do ar; coloca na câmara a 
válvula de entrada e saída de ar, prensando as arruelas no orifício próprio, para conter a saída do ar sob pressão; revisa 
a parte interna do pneu, verificando as avarias nos elementos que o compõem, para providenciar sua recuperação ou 
refugo;  examina  a  parte  externa  do  pneu,  procurando  as  áreas  desgastadas  de  sua  superfície,  para  executar  a 
recauchutagem; retira os corpos estranhos presos à banda de rodagem, utilizando chaves de fenda, alicates e outras 
ferramentas, para evitar perfurações, cortes e dilaceração dos pneus; faz a recauchutagem do pneu, colocando nova 
camada de borracha nas partes desgastadas, para nivelar sua superfície externa; recompõe a carcaça do pneu que 
apresenta ruptura de lona, remendando-a de forma a uniformizá-la, com auxílio de equipamentos adequados, para 
evitar o desequilíbrio da roda; repara os demais elementos que compõem o pneu, utilizando ferramental apropriado, 
para evitar danos às partes principais; vulcaniza as partes recauchutadas do pneu e da câmara de ar, submetendo-as 
ao calor, para tornar as peças mais resistentes e elásticas; monta o pneu recuperado, introduzindo a câmara de ar e 
enchendo-a de ar comprimido, conforme tabela de especificações para colocá-lo na roda; monta a roda no veículo, 
colocando os parafusos em seus lugares e apertando as porcas com pressão justa, para possibilitar o deslocamento do 
mesmo.   Pode balancear a roda do veículo, à mão, por meio de contrapesos de chumbo ou outro material devidamente 
fixado no aro, de modo a evitar um desgaste desigual do pneu.
CARPINTEIRO
Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; fazer e montar esquadrias; preparar e 
montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; fazer reparos em diferentes objetos de madeira; consertar caixilhos de 
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janelas;  colocar  fechaduras;  construir  e  montar  andaimes;  construir  e  reformar  móveis;  construir  e  reparar 
madeiramento de veículos;  construir  formas de madeira para aplicação em concreto;  assentar  marcos de portas e 
janelas;  colocar  cabos  e  afiar  ferramentas;  organizar  pedidos  de  suprimento  de  material  e  equipamentos  para 
carpintaria; operar máquinas de carpintaria tais como serra circular, serra de fita, furadeira, desempenadeira e outras; 
zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho; 
calcular orçamentos de trabalhos de carpintaria; orientar trabalhos auxiliares; executar outras tarefas afins.
MÉDICO VETERINÁRIO
Exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades; coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob 
qualquer  forma;  exercer  a  direção  técnica  sanitária  dos  estabelecimentos  industriais,  comerciais,  desportivos, 
recreativos ou de proteção, onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim 
animal, ou produtos de sua origem; desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, 
acidentes e exames técnicos em questões judiciais; executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou 
operação dolosa nos animais insetos nas exposições pecuárias; orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de 
inseminação  artificial;  participar  de  eventos  destinados  ao  estudo  da  medicina  veterinária;  desenvolver  estudos  e 
aplicação de  medidas  de saúde pública  no  tocante  à doenças  de  animais,  transmissíveis  ao  homem;  proceder  a 
padronização e à classificação dos produtos de origem animal;  participar  nos exames dos animais  para efeito de 
inscrição nas sociedades de registros genealógicos; realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e 
à zootécnica bem como a bromatologia animal em especial; proceder a defesa da fauna, especialmente, o controle da 
exploração das espécies de animais silvestres, bem como dos seus produtos; participar do planejamento e execução da 
educação rural; apresentar relatórios periódicos; desempenhar outras tarefas afins. 
PROFESSOR 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da Escola Básica e/ou do Centro de Educação Infantil;  elaborar e 
cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica  da Escola e/ou do Centro de Educação infantil; construir a 
aprendizagem  dos  alunos  em  co-responsabilidade  com  os  pais,  direção  e  Secretaria  Municipal  de  Educação; 
desenvolver a avaliação dos alunos de forma  diagnóstica, global, contínua, permanente e emancipatória e estabelecer 
estratégias  de recuperação  para os alunos de menor  rendimento;  ministrar as aulas nos dias letivos  estabelecidos, 
além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  a  avaliação   e  ao  desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; cumprir o horário de 
trabalho; buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante. relacionar-se com ética  aos 
colegas,  servidores,  alunos,  pais  e  a  comunidade em geral;  contribuir  na construção e  implementação do Projeto 
Político-Pedagógico da Rede Municipal  de Ensino  e da Unidade em que atua,  criticando,  analisando e propondo, 
construir  um  processo  de  participação  nos  coletivos  priorizando  decisões  coletivas  e  não  individuais;   zelar  pela 
permanência de todos os alunos na Escola ou Centro de Educação Infantil  prevenindo a evasão escolar;  realizar 
avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centro de Educação Infantil e da participação  dos pais e alunos 
de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas 
para atender as diferenças individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar atento 
às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os;  realizar todos os registros escritos necessários para se garantir 
o acompanhamento aos alunos; zelar pela conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio 
fundamental  no  seu  trabalho  de  educador,  a  interdisciplinaridade,   a  totalidade  dos  conhecimentos  e  a  não 
fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias opiniões e fundamentá-las e 
que o conhecimento o faça compreender o mundo e as relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos  colegas,  
alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e  cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 
alunos um processo  educacional  dialógico;  incentivar  a organização coletiva dos diferentes segmentos da escola 
(Grêmio Estudantil,  Conselhos Escolares, associações); discutir e implementar o Regimento Escolar como base de 
sustentação legal da escola que se quer; participar das  atividades planejadas pela Escola ou Centro de Educação 
Infantil;  participar das  atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação.
TERAPEUTA ORIENTAL
Acupuntura, auricoloterapia (micro-sistema), massoterapia nas especialidades, técnicas de estimulo nos pontos  koryo 
sooju chim acupuntura coreana, sintomatologia, fitoterapia oriental, meridianos extraordinários, meridianos principais, 
órgãos e visceras, onda energética e trajetos, moxaterapia, ventosa terapia; Tai chi chuan, chi gong terapia, Do In e Shi 
At Shu; Zan Fu (teoria dos órgãos e vísceras).
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ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

Para os cargos da TABELA A – ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, MÉDICO VETERINÁRIO,   TERAPEUTA 
ORIENTAL 

PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA – Comum a todos
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: Função polinomial do 1º e 2º grau, 
modular, exponencial, logarítmica. 3)EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações 
básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE 
COMBINATÓRIA: fatorial,  arranjo, permutação e combinação simples. Binômio de Newton. 8) PROBABILIDADE. 9) 
SUCESSÃO  OU  SEQUÊNCIA: progressões  aritméticas  e  geométricas.  10)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções trigonométricas e inversas. Equações e inequações 
trigonométricas.  11)  PORCENTAGEM.  12)  MATEMÁTICA COMERCIAL E  FINANCEIRA:  juro  simples  e  composto. 
Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial 
(poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas de 
Tales  e  Pitágoras.  Polígonos  regulares  inscritos  e  circunscritos  em  qualquer  outro  polígono.  14)  GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15)  NÚMEROS COMPLEXOS:  Operações básicas, forma 
algébrica e trigonométrica.

CONHECIMENTOS GERAIS – ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 

Conteúdo 1: INFORMÁTICA
1) Periféricos de um Computador. 2) Hardware. 3) Software. 4) Utilização do Sistema Operacional  Windows 9x / Me / 
XP. 5) Configurações Básicas do  Windows 9x / Me / XP. 6) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora,  Paint, 
WordPad).   7)  Aplicativos  do  Pacote  Office 2000  ou  XP(Word,  Excel,  Access,  PowerPoint).  8)  Configuração  de 
Impressoras. 9) Noções básicas de Internet. 10) Noções básicas de Correio Eletrônico.
Referências Bibliográficas:
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz,  Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001. 
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus, 1998. 
-  OLIVEIRA,  Jair  Figueiredo  de  Sistema de  Informação  versus  Tecnologia  da  Informação:  um  impasse 
empresarial. 1.ed. São Paulo: Erica, 2004
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002. 
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)

Conteúdo 2: LEGISLAÇÃO
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 
183).
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.

CONHECIMENTOS GERAIS – MÉDICO VETERINÁRIO E TERAPEUTA ORIENTAL

Conteúdo 2: LEGISLAÇÃO
Referências Bibiográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil  -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
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- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.
Conteúdo 2: História do Brasil: Brasil Colônia, Brasil Império, Brasil República; Organização político-administrativa do 
Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no 
Brasil;  Contexto internacional;  Neoliberalismo e globalização, Mercosul;  Questões ambientais;  Aspectos históricos e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
Conteúdo:
Conteúdo:
a)  Conhecimentos  de  administração  e  de  administração  gerencial:  b)  Administração  Financeira  e  Orçamentária: 
orçamento  público,  princípios  orçamentários,  diretrizes  orçamentárias,  processo  orçamentário,  métodos,  técnicas  e 
instrumentos do orçamento  público.  c)  Contabilidade:  conceito,   objetivos e  finalidades.  d)  Registros contábeis.  e) 
Balancetes  e  demonstrativos  contábeis:  espécies,  finalidades.  f)  Elaboração  e  relacionamento  entre  balancetes 
demonstrativos  contábeis.  g)  Levantamentos.  h)  Administração  pública.  i)  Poderes  Administrativos.  j)  Atos 
Administrativos.  k)  Balanço Orçamentário,  Financeiro  e  Patrimonial.  l)  Todos os conteúdos das referências citados 
abaixo. m) Legislação.
Referências Bibliográficas:
-BRASIL. “Lei Complementar 101/2000” - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 

na gestão fiscal e dá outras providências.  Diário Oficial da União, Brasília, 05 maio 2000.  (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária – RREO e Relatório da Gestão Fiscal – RGF)

- BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
- BRASIL “Lei Federal 4.320/64” e suas alterações e legislação complementar.
- ANGÉLICO, João, “Contabilidade Pública”. 8ª Edição, Atlas.
- CRC/RS. “Princípios fundamentais de contabilidade e normas brasileiras de contabilidade” -  Porto Alegre: CRC/

RS, 2002.
- BRANCO,  Jader Cavalheiro. “A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal” Conselho Regional de 

Contabilidade. CRC/RS, agosto/2005. 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas S/A.
- KOHAMA, Heilio. “Balanços Públicos” - Teoria e Prática. 2.ª  São Paulo: Atlas.
- IUDÍCIBUS, Sérgio. MARTINS Eliseu. GELBCKE, Ernesto R. “Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações 

(S.A)”  – Atlas - FIPECAFI – FEA – USP/SP
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. “A Lei 4.320 comentada”. Ed. Rio de Janeiro, IBAM.
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores.
- RIBEIRO, O. M. “Contabilidade Geral Fácil”. 1.ed. São Paulo: Saraiva, 1997. 
- SANVICENTE, Antônio Zoratto “Administração Financeira”, 2ª edição,  São Paulo, Atlas, 1983.
- SILVA, Lino Martins da, "Contabilidade Governamental - Um Enfoque Administrativo". Atlas, SP.
- SOUZA, Nali de Jesus de; Desenvolvimento Econômico.Editora Atlas, 3 ed, 1997. 
- FORTUNA, Eduardo. Mercado Financeiro. Qualitymark, 15.ed. 2002.
MÉDICO VETERINÁRIO
Conteúdo:
1) Higiene/obtenção higiênica das instalações e estabelecimentos produtores de produtos de origem animal e seus 
derivados. 2) Condições higiênico-sanitárias, Sistema APPCC, Boas Práticas de Fabricação (BPF) e Procedimentos 
Padrões  de  Higiene  Operacional  (PPHO)  nas  indústrias  produtoras  de  alimentos.  Fundamentos,  conceitos, 
aplicabilidade, implantação e importância e papel do médico veterinário. 3) Toxinfecções de origem alimentar e seus 
principais agentes microbiológicos (ecologia dos microrganismos nos alimentos: flora acompanhante x microrganismos 
patogênicos / oportunistas). 4) Estrutura do músculo, “rigor-mortis” e conversão do músculo em carne. 5) Métodos de 
conservação dos alimentos.  6)  Inspeção industrial  e  sanitária  e  tecnologia  do  abate  das espécies  comestíveis.  7) 
Epidemiologia:  conceitos  fundamentais,  saneamento,  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e  saúde  do  consumidor, 
Indicadores  e  formas de ocorrência  em populações,  prevenção e profilaxia.  8)  Zoonoses  principais  e  suas  bases 
epidemiológicas. 9) Crescimento microbiano: agentes de controle, métodos químicos e físicos. Interação micorganismo/
hospedeiro. Microbiologia aplicada e industrial. 10) Clínica Veterinária. 11) Imunologia: conceitos básicos, imunidade 
celular  e  humoral,  testes  sorológicos.  12)  Doenças  de  transmissão  durante  a  cópula  /  extragenital  que  afetam a 
reprodução animal.  13)  Medicação pré anestésica,  planos anestésicos,  anestesias local  e  geral.  14)  Parasitologia 
veterinária.  15) Farmacologia:  princípios de absorção e distribuição e ação das drogas, agentes antiparasitários na 
clínica veterinária. 16) Legislação.  17) Ética profissional.
Referências Bibliográficas:
- ACHA, P. N.  “Zoonosis y enfermedades transmissibles comunes al hombre y a los animales” 2 Washington, 
Organizacion Panamericana de la Salud.
-  ALMEIDA  FILHO,  N.;  ROUQUAYROL,  M.  Z.  “Introdução  à  Epidemiologia  Moderna”  Belo  Horizonte, 
Coopmed/Apce/Abrasco.
- ANDRADE, N. J.; MACEDO, J. A. B. “Higienização na Indústria de Alimentos” SPaulo: Vareal.
- BLOOD, D. C.; HENDERSON, J. A.; RADOSTITS, O. M. “Clínica Veterinária”,  Guanabara Koogan S.A – RJ.
-  BRASIL MINISTÉRIO DA AGRICULTURA –  Regulamento de Inspeção Industrial  e  Sanitária  de Produtos de 
Origem Animal”  Brasília. ____p. (RIISPOA).
- CALICH, V. L. G.; VAZ, C. A. C. Imunologia,  Revinter, RJ.
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-  FERREIRA,  A.  W.;  ÁVILA,   S.  L.  M.  “Diagnóstico  laboratorial  avaliação  de  métodos  de  diagnóstico  das 
principais doenças infecciosas e parasitárias e auto-imunes”, Guanabara Koogan S.A – RJ.
- FIALHO, S. A. G. “Anestesiologia Veterinária”  Nobel – SP.
- GALLO, E.. RIVERA, F.J.U..  MACHADO, M.H. “Planejamento criativo: Novos Desafios em Políticas de  Saúde” 
Rio de Janeiro, Relume-Dumará.
- HOBBS, B. C. ROBERTS, D. “Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de Alimentos” São Paulo, Varela.
- MAGALHÃES,  Hílton  Machado.  BOELTER,  Ruben.  SILVA,  Amauri  Rodrigues  da.  “Elementos  de  Farmacologia 
Veterinária”, Sulina, POA.
- MIES FILHO, Antônio, “Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial”  Sulina, POA, Vol. 1.
- NEVES, D. P.. MELO, AL. de. GENARO, O.. LINARDI, P.M. “Parasitologia Humana”  Atheneu - SP.
- PARDI, M. C.. SANTOS, I. F.. SOUZA, E. R. & PARDI, H.  “Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne”, Vol. I e II, 
Goiânia,  UFG.
- ROUQUAYROL, M. Z. “Epidemiologia e Saúde” 4  Rio de Janeiro, Medsi.
- SMITH, J. D. “Introduction to animal parasitology”, Cambridge.
- SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. “Farmacologia Aplicada à Medicina Veterinária”, Guanabara 
Koogan S.A. - RJ 
- TIZARD, I. “Introdução a imunologia veterinária”, Roca, SP
- TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, OF.; CANDEIAS, J.N.A. “Microbiologia”   Atheneu. - SP
- VAUGHAN, J. P.. MORROW, R. H. “Epidemiologia para Municípios” São Paulo, Hucitec.
- Código de Ética Profissional.

TERAPEUTA ORIENTAL
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria  Nacional  de Assistência à  Saúde.  ABC do SUS -  Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.

Para o cargo da TABELA B – BIBLIOTECONOMISTA

PORTUGUÊS 
Conteúdo:
Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação  gráfica,  separação  de  sílabas,  ortografia,  semântica,  classes  das  palavras,  concordância  nominal, 
concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, 
estilística.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conteúdo 1: INFORMÁTICA
1) Periféricos de um Computador. 2) Hardware. 3) Software. 4) Utilização do Sistema Operacional  Windows 9x / Me / 
XP. 5) Configurações Básicas do  Windows 9x / Me / XP. 6) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora,  Paint, 
WordPad).   7)  Aplicativos  do  Pacote  Office 2000  ou  XP(Word,  Excel,  Access,  PowerPoint).  8)  Configuração  de 
Impressoras. 9) Noções básicas de Internet. 10) Noções básicas de Correio Eletrônico.
Referências Bibliográficas:
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz,  Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001. 
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus, 1998. 
-  OLIVEIRA,  Jair  Figueiredo  de  Sistema de  Informação  versus  Tecnologia  da  Informação:  um  impasse 
empresarial. 1.ed. São Paulo: Erica, 2004
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002. 
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)

Conteúdo 2: LEGISLAÇÃO
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 
183).
- Lei Orgânica do Município.
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- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.
Conteúdo 2: História do Brasil: Brasil Colônia, Brasil Império, Brasil República; Organização político-administrativa do 
Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no 
Brasil;  Contexto internacional;  Neoliberalismo e globalização, Mercosul;  Questões ambientais;  Aspectos históricos e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo:
A biblioteca no contexto das organizações; Funções gerenciais: planejamento, organização, avaliação; Elaboração de 
projetos,  relatórios,  manuais de serviços e procedimentos;  Sistemas de gerenciamento de bibliotecas;  Usuários da 
informação: comportamento,  necessidades, demandas e uso da informação; Classificação e indexação; Normas da 
ABNT; Representação descritiva de documentos; Pontos de acesso: entradas de autor,  título,  assunto e analíticas; 
Análise  e  representação  de  documentos  por  assunto:  conceitos,  processos,  instrumentos,  produtos;  Descrição  e 
representação de conteúdos informacionais na Web. Conceituação, tipologia e características das fontes de informação; 
Recursos  informacionais  eletrônicos;  Bibliotecas  digitais;  Formação,  desenvolvimento,  preservação  e  gestão  de 
coleções. 

Referências Bibliográficas:
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6021: informação e documentação: publicação periódica 
científica impressa: apresentação. Rio de Janeiro, 2003.
- ___________ .  NBR 6022: informação e documentação: artigo em publicação periódica científica e impressa: 

apresentação. Rio de Janeiro, 2003.
- ___________ . NBR 6023: informação e documentação: referências - elaboração. Rio de Janeiro, 2002. 
- ___________ .  NBR 6024: informação e documentação: numeração progressiva das seções de um documento 

escrito: apresentação. Rio de Janeiro, 2003.
- ___________ . NBR 6027: informação e documentação: sumário - apresentação. Rio de Janeiro, 2003.
- ___________ . NBR 6028: resumos. Rio de Janeiro, 1990.
- ___________ . NBR 6029: informação e documentação: livros e folhetos - apresentação. Rio de Janeiro, 2002. 
- ___________ . NBR 6034: preparação de índices de publicações. Rio de Janeiro, 1989.
- ___________ .  NBR 10518: preparação de guias de bibliotecas, centros de informação e documentação. Rio de 

Janeiro, 1992.
- ___________ . NBR 10520: informação e documentação: citações em documentos - apresentação. Rio de Janeiro, 

2002.
- ___________ . NBR 10719: apresentação de relatórios técnico-científicos. Rio de Janeiro, 1989.
- ___________ . NBR 12676: métodos para análise de documentos: determinação de seus assuntos e seleção de 

termos de indexação. Rio de Janeiro, 1992.
- ___________ .  NBR 14724: informação e documentação: trabalhos acadêmicos - apresentação. Rio de Janeiro, 

2002.
- ALMEIDA JÚNIOR, Oswaldo Francisco de. Bibliotecas públicas e bibliotecas alternativas. Londrina: UEL, 1997.
- AMERICAN LIBRARY ASSOCIATION et al. Código de catalogação Anglo-Americano. 2. ed. São Paulo: FEBAB, 

1983 – 1985.
- BARBALHO, C. R. S.; BERAQUET, V. S. M. Planejamento estratégico para unidades de informação. São Paulo: 

Polis, 1995.
- CAMPELLO,  B.S.;  CENDÓN,  B.  V.;  KREMER,  J.  M.  (Orgs).  Fontes  de  informação  para  pesquisadores 

profissionais. Belo Horizonte: UFMG, 2000.
- DODEBEI,  Vera  Lúcia  Doyle.  Tesauro:  linguagem  de  representação  da  memória  documentária.  Niterói  -  RJ: 

Interciência, 2002.
- FERREIRA, G.I.; OLIVEIRA, Z.C.P. de. Informação para a administração de bibliotecas. Brasília: ABDF, 1989.
- FERREIRA,  Margarida  M.  (Comp.  E  Org.).  Marc  21:  formato  condensado  para  dados  bibliográficos.  Marília: 

UNESP, 2000.
- FID. Classificação Decimal Universal: edição média em língua portuguesa. Brasília: IBICT, 1997.
- FIGUEIREDO, Nice Menezes de. Avaliação da coleção de referência nas bibliotecas. Brasília: Thesaurus, 1997.
- ___________ . Desenvolvimento e avaliações de coleções. 2. ed. Brasília: Thesaurus, 1998.
- ___________ . Textos avançados em referência e informação. São Paulo: Pólis, 1996.
- FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL. Biblioteca pública: princípios e diretrizes. Rio de Janeiro, 2000. 
- FUNDAÇÃO BIBLITECA NACIONAL; SISTEMA NACIONAL DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS. A biblioteca pública: 

administração, organização, serviços. Porto Alegre: L & PM, 1999.
- GROGAN, Denis. A prática do serviço de referência. Brasília: Briquet de Lemos, 2001.
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- LANCASTER, F. W. Indexação e resumos: teoria e prática. Brasília: Briquet de Lemos, 1993.
- LUBISCO, N. M. L.; Brandão, L. M. B. Informação e informática. Salvador: EDUFBA, 2000.
- MACIEL, MENDONÇA, M. A. R. Bibliotecas como organizações. Rio de Janeiro: Interciência, 2000. 
- PEROTA, Maria Loures Rocha. Multimeios: seleção, aquisição, processamento, armazenamento, empréstimo. 4. 

ed. Vitória: EDUFES, 1997.
- RIBEIRO, Antônia M. C. M. AACR2/Anglo American Cataloguing Rules: descrição e pontos de acesso. 2. ed. rev. 

e atual. Brasília: DO AUTOR, 2001.
- ROWLEY, Jennifer. A biblioteca eletrônica. Brasília: Briquet de Lemos, 2002.
- _________ . Informática para bibliotecas. Brasília: Briquet de Lemos, 1994.
- VERGUEIRO, Waldomiro. Seleção de materiais de informação: princípios e técnicas. 2. ed. Brasília: Briquet de 

Lemos, 1997.
- TARAPANOFF, Kira. Técnicas para tomada de decisão nos sistemas de informação. 2. ed. Brasília: Thesaurus, 

2000.
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Para os cargos da TABELA C – BORRACHEIRO e CARPINTEIRO

PORTUGUÊS – Comum a ambos
Conteúdo:
Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação  gráfica,  separação  de  sílabas,  ortografia,  semântica,  classes  das  palavras,  concordância  nominal, 
concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, 
estilística.

MATEMÁTICA – Comum a ambos
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.

CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a ambos
LEGISLAÇÃO
Conteúdo 1: LEGISLAÇÃO
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83).
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.
Conteúdo 2 :  História do Brasil: Brasil Colônia, Brasil Império, Brasil República; Organização político-administrativa do 
Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no 
Brasil;  Contexto internacional;  Neoliberalismo e globalização, Mercosul;  Questões ambientais;  Aspectos históricos e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

BORRACHEIRO
Conteúdo:
Questionamentos sobre situações reais de trabalho,  especificamente sobre reparos nos diversos tipos de pneus e 
câmaras de ar usados em veículos e máquinas. Noções básicas sobre combustíveis e ferramentas.  Limpeza do local 
de trabalho. Remoção de lixos e detritos. Noções de segurança e higiene do trabalho.
Referências Bibliográficas:
- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados.

CARPINTEIRO
Conteúdo:
Noções básicas sobre atividades relacionadas com a construção, reforma, demolição, conservação e manutenção de 
edificações, obras e prédios públicos, compreendendo dentre outros os serviços de pedreiro, carpintaria, eletricista, 
pintor e encanador; armações de madeira; processos e ferramentas adequadas para compor alvenarias, armações de 
telhado, andaimes e elementos afins; instalação e ajustamento de esquadrias de madeira e outras peças tais como: 
janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forro e guarnições; construção de formas de madeira para concretagem; 
afiação de ferramentas de corte; consertos necessários à conservação dos bens e instalações; serviços simples de 
carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista; Equipamentos de proteção Individual (EPI’s). Relacionamento pessoal com 
as  autoridades  municipais,  com os  servidores  públicos  e  com os  munícipes;  Noções  de  segurança  e  higiene  do 
trabalho.
Referências Bibliográficas:
- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados.
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Para os cargos da TABELA D – AUXILIAR DE CRECHE
PORTUGUÊS
Conteúdo:
Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação  gráfica,  separação  de  sílabas,  ortografia,  semântica,  classes  das  palavras,  concordância  nominal, 
concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, 
estilística.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.

CONHECIMENTOS GERAIS
Conteúdo 1 : LEGISLAÇÃO
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.
Conteúdo 2 : História do Brasil: Brasil Colônia, Brasil Império, Brasil República; Organização político-administrativa do 
Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no 
Brasil;  Contexto internacional;  Neoliberalismo e globalização, Mercosul;  Questões ambientais;  Aspectos históricos e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo: Conteúdos  do  Ensino  de  Educação  Infantil;  Organização  e  planejamento  do  trabalho  pedagógico  da 
Educação Infantil; Projetos pedagógicos para o trabalho em Educação Infantil.

Para os cargos da TABELA E – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE 1ª a 4ª SÉRIE (todos)

PORTUGUÊS – Comum a ambos
Conteúdo:
Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação  gráfica,  separação  de  sílabas,  ortografia,  semântica,  classes  das  palavras,  concordância  nominal, 
concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, 
estilística.

MATEMÁTICA – Comum a ambos
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.
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CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a ambos
Conteúdo 1:
História  do  Brasil:  Brasil  Colônia,  Brasil  Império,  Brasil  República;  Organização  político-administrativa  do  Brasil; 
Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no Brasil; 
Contexto  internacional;  Neoliberalismo  e  globalização,  Mercosul;  Questões  ambientais;  Aspectos  históricos  e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba.

Conteúdo 2:  ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ENSINO 
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (todos) 
Conteúdo:
Políticas  Públicas  para  a  Educação  Infantil;  Organização  do  trabalho  pedagógico  da  Educação  Infantil;  Projetos 
pedagógicos  para  o  trabalho  em  Educação  Infantil;  Registros,  planejamento  e  avaliações  na  Educação  Infantil; 
Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação Infantil; Educação, cultura e infância; Formação do professor de 
Educação Infantil; Teorias Educacionais que fundamentam a Educação Infantil; Legislação inerente à Educação e ao 
Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE 1ª a 4ª SÉRIES (todos)
Conteúdo:
Noções Básicas dos Conteúdos de Ensino Fundamental da 1ª a 4ª série, de acordo com os Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Português, Matemática, História, Geografia e Temas Transversais. Papel da Escola no Ensino Fundamental 
no  contexto  Sócio  –  Econômico  e  Cultural  Brasileiro.  Processo  de  Escolarização  e  Progressão  Continuada. 
Planejamento  do  Ensino,  Interdisciplinaridade  no  Trabalho  Pedagógico.  Avaliação  de  Ensino.  A relação  Ensino–
Aprendizagem numa Visão Construtivista Sócio–Interacionista. Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, 
conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

Para os cargos da TABELA F – PROFESSOR (todos)

PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
Leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação  gráfica,  separação  de  sílabas,  ortografia,  semântica,  classes  das  palavras,  concordância  nominal, 
concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, 
estilística.

MATEMÁTICA – Comum a todos
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.

CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos

Conteúdo 1: 
História  do  Brasil:  Brasil  Colônia,  Brasil  Império,  Brasil  República;  Organização  político-administrativa  do  Brasil; 
Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no Brasil; 
Contexto  internacional;  Neoliberalismo  e  globalização,  Mercosul;  Questões  ambientais;  Aspectos  históricos  e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba.
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Conteúdo 2: - ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ENSINO 
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.

Conteúdo 3: DIDÁTICA – Comum a todos
1) Educação e Sociedade. 2) Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da educação. 3) Teóricos da Educação 
eTeorias de Aprendizagem. 4) Currículo. 5) Planejamento na Prática Educativa. 6) Papel do Professor. 7) Avaliação e 
Fracasso Escolar. 8) Educação Popular.
Referências Bibliográficas:
- ALVAREZ, Mendez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artes Médicas.
- BECKER, Fernando et alli. Aprendizagem e Conhecimento Escolar. Pelotas: EDUCAT, 2002.
-  LACERDA, Catarina Augusta de Oliveira Pasin  de;  LACERDA, Milton Paulo de.  Adolescência:  problema, mito ou 
desafio. Petrópolis: Vozes, 1998.  
- CURY, Augusto Jorge. Pais Brilhantes, Professores Fascinantes, Rio de Janeiro: Sextante, 2003. 
- DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez, 1999.
- FISCHER, Nilton B. Educação e Classes Populares. Porto Alegre: Mediação. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra, 1996.
- FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Paz e Terra,1987. 
- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Rio de Janeiro: Vozes, 1995.
-  HARGREAVES,  Andy;  EARL,  Lorna;  RYAN,  Jim.  Educação  para  a  mudança:  recriando  a  escola  para 
adolescentes. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- MOREIRA, Marco Antonio. Teorias de Aprendizagem. São Paulo: EPU, 1999.
- MORIN; Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2000.
- NEVES Iara Conceição (org.). Ler e Escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: Universidade/UFRGS, 
2001.
- OUTEIRAL, José O. Adolescer: Estudos sobre Adolescência. Porto Alegre: Ates médicas, 1994.
- PERRENOUD, Ph. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens-entre duas lógicas. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 2000.
-  PERRENOUD,  Philippe.  Ensinar:  agir  na  urgência,  decidir  na  incerteza,  saberes  e  competências  em uma 
profissão complexa. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000.
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Porto 
Alegre: Artmed, 2001. 
- SACRISTÁN, J. Gimeno; GOMEZ, A. I. Peres. Compreender e Transformar o Ensino. Porto Alegre: Artes Médicas, 
1998.
-  SALVADOR, César Coll.  Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento.  Porto Alegre:  Artes Médicas, 
1994.
-  SAVIANI,  Nereide.  Saber  escolar,  currículo  e  didática:  problemas de  unidade  conteúdo/  método  no  processo 
pedagógico. São Paulo: Autores Associados, 1998.
-  SILVA,  Tomaz  Tadeu  da.  Documentos  de  Identidade:  uma introdução  às  teorias  do  currículo.  Belo  Horizonte: 
Autêntica, 1999.
- TIBA, Içami. Adolescentes: quem ama, educa. SP: Gente, 2005.
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem. São Paulo: Liberta, 1994.
- ZABALA, Antoni. Enfoque globalizador e pensamento complexo: uma proposta para currículo escolar. Porto Alegre: 
ArtMed, 2002.
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR DE ARTES
Conteúdo:
História do Ensino da Arte no Brasil;  Pressupostos Filosóficos Metodológicos do Ensino da Arte; Leitura, Produção, 
Contextualização;  Artes  Visuais;  História  da  Arte;  A  ação  pedagógica  das  atividades  artísticas;  Conhecimento, 
Sensibilidade e Cultura; Imaginação e Linguagem; Intuição e Inspiração; Experimentação e Expressão nas diferentes 
Linguagens; Materialização Artística – Relação Forma e Configurações Expressivas; Legislação inerente à Educação e 
ao Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE ARTES CÊNICAS
Conteúdo:
História do Ensino da Arte no Brasil;  Pressupostos Filosóficos Metodológicos do Ensino da Arte; Leitura, Produção, 
Contextualização;  Artes  Visuais;  História  da  Arte;  A  ação  pedagógica  das  atividades  artísticas;  Conhecimento, 
Sensibilidade e Cultura; Imaginação e Linguagem; Intuição e Inspiração; Experimentação e Expressão nas diferentes 
Linguagens; Materialização Artística – Relação Forma e Configurações Expressivas; Legislação inerente à Educação e 
ao Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional

PROFESSOR DE ARTES PLÁSTICAS
Conteúdo:
Diversidade cultural no ensino das artes plásticas. As abordagens metodológicas no ensino das artes plásticas. O uso 
das imagens no ensino das artes plásticas. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do 
conhecimento. Conteúdos, métodos e procedimentos no ensino escolar de artes visuais. Conhecimento de materiais 
artísticos e não- artísticos nas aulas de artes visuais.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Conteúdo:
Matérias encontradas no ambiente; propriedades físicas e químicas; Substâncias fundamentais nas teorias atômicas – 
moleculares;  Transformações  químicas  e  físicas  dos  materiais;  Organização  dos  materiais  na  terra  e  suas 
transformações; Energia no ambiente; Equilíbrio e movimento dos corpos; Organização, evolução e hipóteses sobre a 
origem do universo;  Transformações terrestres;  Características  funcionais  dos seres vivos;  Ecossistemas;  Controle 
ambiental;  Legislação  inerente  à  Educação  e  ao  Ensino  Público,  conforme  consta  da  Constituição  Federal  e  da 
Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdo:
A produção  histórica  do  conhecimento  de  que  trata  a  educação  física;  concepções  de  aprendizagem,  currículo, 
desenvolvimento e conhecimento; Corporeidade/movimento humano; Finalidade da educação escolar; Educação física 
e qualidade de vida; Educação, trabalho, saúde e lazer; Educação física na perspectiva interdisciplinar; Conteúdos e 
metodologias;  Dança,  música,  avaliação;  Conhecimentos básicos da Legislação  inerente  à Educação e ao Ensino 
Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional. Legislação inerente à Educação e 
ao Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - JUDÔ
Conteúdo:
História  e  filosofia do Judô;  fundamentos técnicos do Judô:  fundamentos técnicos e princípios que regem o Judô, 
principais grupos de projeções e de técnicas de luta de solo, bem como suas variantes, combinações de golpes e 
contra-ataques; histórico do Judô catarinense; técnicas de performance para competição: técnicas de luta de solo para 
competição  de Judô;  conhecimentos básicos sobre arbitragem de Judô;  didática aplicada  ao treinamento de  Judô 
Infantil: estilos de ensino, fases de desenvolvimento motor, ludicidade, criatividade no dojô.
PROFESSOR DE GEOGRAFIA
Conteúdos:
Concepções de Geografia; A importância da ciência de Geografia; Objetos e objetivos da ciência geográfica. Conceitos 
de lugar, espaço, paisagem, região e território; Correntes geográficas; O espaço geográfico; Organização sócio-espacial 
do mundo, do Brasil e de Santa Catarina; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta da 
Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE INFORMÁTICA
Conteúdos:
Fundamentos  da  computação;  Organização  e  arquitetura  de  computadores;  Componentes  de  um  computador 
(hardware e software); Sistemas de entrada, saída e armazenamento; Ambientes MS-DOS, Windows (3.11, 95, 98, XP, 
NT e 2000); Domínio de ferramentas de Informática Básica MSOffice (Word, Excell, Access. Power Point); Redes de 
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comunicação de dados: meios de transmissão; Técnicas básicas de comunicação; Elementos de interconexão de redes 
de computadores (gateways, hubs, repetidores, bridges, switches, roteadores); Arquitetura e protocolos de redes de 
comunicação; Tecnologias de redes locais e de longa distância; Web; HTML; Legislação inerente à Educação e ao 
Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE LÍNGUA ENTRANGEIRA/INGLÊS
Conteúdos:
Linguagem  como  Processo  de  Interação:  Dialogismo,  Polifonia  e  Heterogeneidade,  Polissemia  e  Duplo  Sentido, 
Intertextualidade  e  Incompletude;  Gênero  do  Discurso,  Texto/Discurso/Condições  de  Produção;  Concepções  de 
Linguagem; O uso da Língua Estrangeira na Escola; Concepção de Conteúdos; Metodologia do Ensino da Língua 
Estrangeira; Proposta Curricular da Língua Estrangeira Moderna; O Ensino de Língua para a Comunicação; Dimensões 
Comunicativas no Ensino de Inglês; Construção da Leitura e da Escrita da Língua Estrangeira; A linguagem Oral do 
Inglês; Aspectos Gramaticais da Língua Inglesa; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta 
da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
Conteúdo:
Concepção de Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento;  Linguagem como Meio de Comunicação; 
Linguagem como Processo de Interação; Implicações na Prática Pedagógica; Linguagem como Processo de Interação: 
Dialogismo,  Enunciado/Enunciação;  Alternância  dos  Sujeitos,  dos  Locutores;  Epilingüismo  –  Metalingüismo; 
Texto/Discurso/Condições de Produção; Autoria; Gêneros do Discurso; Fenômenos Constitutivos da Linguagem; Prática 
de Análise Lingüística; Literatura; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta da Constituição 
Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
Conteúdo:
A importância da Educação Matemática; A Educação Matemática: pressupostos teóricos-metodológicos;  A produção 
histórico-cultural  do conhecimento  da matemática:  progressões,  funções,  logaritmos,  polinômios,  sistemas lineares, 
binômios de Newton, análise combinatória, estatísticas e probabilidades, geometria analítica e números complexos; 
Legislação  inerente  à  Educação  e  ao  Ensino  Público,  conforme  consta  da  Constituição  Federal  e  da  Legislação 
Infraconstitucional.

PROFESSOR DE MÚSICA
Conteúdos:
Conhecimentos  básicos  de  música;  Regência;  Composição  instrumental  de  orquestras  –  bandas  –  fanfarras; 
Conhecimentos  dos  instrumentos;  Músicas  específicas  para  cada  corporação;  Ritmos  específicos;  Arranjos;  Notas 
musicais;  Tom  e  semitom;  Valores  musicais  positivos  e  negativos;  Clave;  Sincope;  Classificação  numérica  dos 
intervalos; Escalas maiores e sustenido; Compassos simples; Compassos compostos; Escala cromática; -  Ordem dos 
sustenidos   -   Ordem dos Bemóis    -    Demais alterações; Tons vizinhos de Ré maior; Graus modais e tonais; Escalas 
com tetracóides; Acorde de 7ª; -  Forte      Piano  -   Adlibitun  -   Smorzando   -   Sforzando  -  Sotto   -   Ritornello; Vozes 
masculinas; Vozes femininas; Quartetos.
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Objetiva Concursos Ltda
PORTO ALEGRE – RS

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________
CARGO: ___________________________________ Nº de INSCRIÇÃO:_______________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )
(  )
(  )
(  )
(  )

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 

Ref. Prova objetiva
Nº da questão:  ________
Gabarito oficial: ________
Resposta Candidato: ___

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento
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ANEXO IV
RELAÇÃO DE TÍTULOS

(a cargo da Banca)

Cargo: __________________________________________________ Nº da inscrição: ________

Nome do candidato: _____________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _____________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)

Nº Nº de horas Histórico / Resumo Pré – 
pontuação

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 
02 (duas) vias, conforme Edital.

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição 
o  curso:  _____________________  (concluído  ou  em andamento),  cujo  comprovante  estou  anexando  à  presente 
relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de títulos.

Data: ____/____/____

assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento
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ANEXO V 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________

Nome do candidato: __________________________________________________________

 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com CID (colocar 
os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não, em 
caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário )

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento.

(Datar e assinar) 

________________________________________________
Assinatura
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